
PREPF.ITURA MUN ICIPAL DE SANTA LUZIA 

LF.T N. 3.839 DE 111 OF. SETI<:MIJRO DF. 2017. 

Dlsp1ie .tobre 11 111/e111111çllo tle c ll11ica.v I! 

c1111.mltórios vartlc11/Me.v 1/e ml1mtologla I! 

e.vt11belecimcmlo~ de Mtúde à política 11ucio11al 
tle ucessibilidatle e <Ili 11ulras pro1•idê11cias. 

O Povo do Município 1k San ta Luz ia, Estado de Mina-. Gerais. por seus 

rcpre~entantcs lcguis, aprova, e cu. Prefcilo Municipal, cm seu uornc. promulgo <1 scguinlc 

Lei: 

Art. t• E'tu Lei regula a adc<1uuc;ão de clía icas e consullórin-. parliculares inslalados 

no município de Sa1lla Luzia à política nacionul de acessibilidade de pessoa~ com deficiênci11 . 

Art.2" Nu aplicação e interprelaçilo desta Lei, serão considcrndos os valores bá<.ico<. 

dn igualdade de tratamenlo e oportunidade. do respeito à dignidade da pe<.soa humana. do 

bem-estar, e outros, indicados na Cousti tuiçiio Federal ou justificado!'. pelo' princípios gewis 

de direito. 

Arl. 3• Considera-se pessoa com deficiência uqucla que tem impcdime11to de 

nalure~.a física, mental, inleleclual ou sensorial , o qual, cm internçilo com uma ou nrni~ 

bar reiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em ig1ialdade de 

condições comª' dcmai~ pessoas. 

Art. 4° Para fins de aplicação desw lei é considerada pc:;wa portadora de deficiência 
física a que pos.~ui alteração completa ou parcial de um ou mais <.egmcntu~ do corpo humano, 

a<.:<1rretando o compmmetimcnto da ru11çiio física, exceto as deformidades estéticas e as 4ue 

não produza1n dilkuldacles para o desempe nho de funções. 

Ar t. s• Pum fins de aplicação de~t;1 Lei, considcram-l'c: 
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1- Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilizução, 

com seguranç:t e aulonomia, de espaços, mobiliários, Cl(uip:u11cn1os urhano~. cdifit:m;ões, 

Iram.porte~. informação e comunicaçim, inclu>ive seus sistemas e tecnologias, por pessoa t:om 

deficiência ou com mobilidade reduzida; 

ll- Barreiras: qualquer enlravc, obstáculo, atil11dc ou comporlamcnto que 

lirnite ou impi;ça a participaç1io soci11I ela pcs>oa, be111 como n gozo, u fruição e o exercício de 

seu~ direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de exprcs!.ão. à comunicação, ao 

aresso à informação, à compn:ensão e 11 circulação com segurança. 

Art. 6• A adapluçiio dos co11,11ltórin' e clínicas ndonto16gicas e dcnrnis 

estabelecimentos de saúde deverão ser com.:ebidos e executados de forma a torná-los 

accs.<;ívcis parn pessoas com deficiência ou com mobilidade rc<luúda. 

Art. 7° Os consultório' e clínicas odontológicas e demais eMabclct:imentos de ~:tudc 

que tenham sido selecionados pela vigililnciu sanitária devido à sua adequaçfio à política 

nacional de acessibilidade deverão receber urn certificado municipal de ac~ibilidade e 

constar de uma listagem gue deverá ser disponibilizada ~1 população e também aos c irurgiões 

dentistas do município. 

Art. liº As clínkus e consultórios odontológicos particulares e demais 

estabelecimentos de saúde que não estão de a(,urdo com a política nacional de acessibilidade, 

desde que não haja demanda repri111id11 qwmto ao atendimento de pacientes portadores dt: 

necessidades especiais de locomoção, podcrilo cch:hrnr tenno~ de parceria e coopcraçiio com 

os estabelecimentos que já estf10 preparados para receber tais pacientes, que atendam a mesma 

especialidade e que, por esta razão, tenham sido certificados pelo município quanto ao 

requisi to accs,ibilidade. 

Par ágrafo Único. Cstes tcm1os <lc parceria e cooperação devem preencher os 

requisitos de validade previstos no art . 104 da Lei n" 10.406/2002 e seu objeto deve permitir 

que consultórios e clínicas odontolúgicas e demais estabelecimentos de <;aúde que ainda não 

tenham -.e adequado ~ política nacional de açessihilidadc, obtenham alvuríi sanitário e alvará 

de localização e funcionamento, desde que :.e comprometam a cnc11minhar os pacientes com 

deficiência para as clinicas ou consullórios odontológicos particulares, cuja acessibilidade 

tenha sido previamente certil1c11da pelo município e aprovada pela secrclarh1 municipal de 

vigi lância sanitária. 

Art. 9" Com o escopo de incentivar a adesão de clínicas e consultórios odontológicos 

particulares e demais estabelecimentos de ~núde ao programa nacional de aces~ibilidadc, o 
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PRHFEITUIV\ MUN lCIPAL 012 SANTA l.UZLA 
muuicípio de Santa Lw.ia poderá olcn:cer incentivos lii.cai,, como isenção de ISSQN, isenção 
tle taxas ligadas a fiscalização municipal do exercício da odontologia e isenção de taxas 
municipais ligadas à expetlição de alvará sanitário e alvará~ de localização e funcionamento. 

Art. 1 O As clínicas e consultório~ odontológicos e demais cstubelccimento1> ele su6dc 
devem ler pelo menos 10 % de sanitários ace1>Síveis e nos pavimentos onde houver sanitários, 
deve ser garantido no mínimo um sanitário acessível. 

Art. 11 l'clo menos uma das s<t las, parn cadu tipo de serviço prestado, deve ser 
acessível e estar em rota acessível. 

Arl. 12 Nos Jc)c;1is mencionado~ nos artigos anteriore$, quando houver local para 
espera com assentos fixo,. estes devem ale1iclcr à~ 'eguinu:' cli1m:n~íies: 

r - Altura entre 0,40 m e 0,45 m, medida na parle mais alta e frontal do 
a~sento; 

li - largura do mtidulo individual entre 0,45 me 0,50 m; 
Ili - l'rnfundiclade entre 0,40 m c 0,45 m, medida entre a parte t'rontal do 

ª'<;entoe a projeção vertical do ponto mais frontal do encosto: 
l V - Ângulo do cnco~to cm relaçilo ao assento entre 100° 11 110º. 
V - Os assentos devem estar implantados sobre uma superfície nivelada 

com o piso adjacente. 
VI - Deve ser garantido ao menos um Módulo de Refer/lncia atl lado dos 

assento~ fixo~. sem interferir 1."0m a íai:{;i livre de circulação. 

§ 2" Considera-se o módulo de refcrilnda a projeção de 0.80 m por 1.20 m no piso, 
ocupada por uma pessoa utilizando cadeira ue rodas motorizadas ou não. 

fi~ica: 

Art. l3 São requisitos mínimos de acc"ibilidadc ao~ porrndorc' de deficiência 

1 - Eliminação de barreiras arquitetônicas para circulação do pacienle, 
pcrmilindo acesso aos espaço:. ele atencli1m:nto e de espero de atendimento. 

U - Reserva de vagas cm estacionamentos na:. proximidades da!> clínicas 
e consultórios odontológicos; 

HI - Construção de rampas com corrimiios ou colocação de elevadores, 
facilitando " circulação de cadeira de rodas; 

rv · Adaptaçíio de pol'las e banheiros com cspuço suficiente parn permitir 
o acesso de cadeira de rodas; 

V • Colocação de barras de apoio nas paredes dol> banheiros; 
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VI - lnstalação de lavabos e bebedouros cm altura acessível aos usuários 

de cadeira de rodas . 

§1° As rampns refcridus ua alloea "e" devem conter acesso e circulação com piso 

antiderrapante e ainda, largura mínima de 120 cm (cento e vinte centhnetros) e currimito de 

ambos os lados com altura mãxima de 80 cm (oitenta centímetros) com proteção lateral de 

segurança e declive de 5% (cinco por cento) a 6% (seis por cento), nunca excedendo a 8,33% 

(oho vírgula trinta e três por cento) e 3 ,50 m (três metro~ e cinquenta centímetros) de 

comprimemo. 

, . 
Art. 14 E obrigatória a colocação, ele formn visível. tio "Sírnholo hllernocional de 

Acesso", cm todos os consultórios e clínicas de odontologia e dcnmis cMabclec.:imentos de 

saúde que pos~ihilitcm ac.:csso, circulac;ilo e utili:rnçfio por pes~oa~ portadoras de del1ciência. 

Parágrafo Único. O ''Símbolo Tntcmacional de Acesso" deverá ser co locado, 

obrigatoriamente, cm local vi~ível ao público. 

Art. 15 A íiscali1:ação dos atos contidos ne~la Lei caberá à Vigilância Sanitãria de 

Santa T .uzia. 

Art. 16 As d isposiçõc~ contid;1s nesta Lei serão regulamentadas pela Sccrct;nia 

Municipal de Saúde. 

Art. 17 Esta Lei entra cm vigor na data de sua puhlicação. 

Município de Santa Luúa, 18 de setembro tle 2017. 
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